
Deputa afael Prudente 

SECRETA IA 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

&nernDA 	329 

EMENDA No O 

(Emenda de de Plenário) 

Ao PL No 474 de 2015, Abre 
crédito suplementar à Lei Or-
çamentaria Anual do Distrito 
Federal no valor de R$ 
6.083.750, 00. 

CANCELAMENTO 
	 VALOR: R$ 200.000,00 

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO 
CÓD. 
Susi'. 

SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

99.101 99 999 9999 9999 0001 
RESERVA DE CONTIN- 

GÊNCIA 
99 100 999999 200.000,00 

ACRÉSCIMO 
	 VALOR: RS 200.000,00 

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO 
CÓD. 
SUBT. 

SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

22.101 

I 

1 15 812 6208 3902 
NO- 
VO 

RECUPERAÇÃO DA 
PRAÇA E DA QUA-
DFtA ESPORTIVA 
LOCALIZADA NO 
CONJ. 02 DA QR 631 
EM SAMAMBAIA 

12 100 44.90.51 400 200.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa substituir a emenda no 244 (também de construção de quadra po-
liesportiva e no valor de R$ 200.000,00). Assim, o valor total de minhas emendas não terá 
acréscimos. 
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